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Senhor Presidente, requeiro a V.Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, 

ouvido o Plenário, seja enviado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que informe a esta Casa 

de Leis se o Município disponibiliza profissional da saúde (Tec. em enfermagem ou enfermeiro(a)) 

para acompanhamento de pacientes que são deslocados a outras cidades da região ou capital para 

tratamento de hemodiálise ou câncer (quimioterapia, radioterapia) e outros. 

Justifica-se tal requerimento pois tem o objetivo de esclarecer dúvidas quanto ao 

atendimento disponibilizado aos pacientes renais crônicos e pacientes com câncer que são deslocados 

para fazerem seus tratamentos, é sabido por todos o quanto tais procedimentos (hemodiálise; 

quimioterapia; radioterapia entre outros), são agressivos e provoca reações colaterais imediatamente a 

serem ministrado aos pacientes, isto posto obviamente faz-se necessário um profissional habilitado 

para fazer o acompanhamento desses pacientes. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 21 de novembro de 2018. 
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erea ora 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179- Centro -Palmital/SP 
	

183351-1214 
CNPJ 49.893.225/0001-03 -www.palmital.sp.leg.br 	 secretaria@palmital.sp.leg.br  


	00000004

